ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº       
, DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 560, DE 2021.
Trata-se de propositura formulada pelo Deputado Bruno Ganem, que dispõe sobre o diagnóstico precoce e a atenção integral à pessoa com Transtorno do Espectro Autista no estado de São Paulo e dá outras providências.
                                     Nos termos do item 2, § único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, combinado com o artigo 27 do Ato da Mesa nº 23, de 15 de março de 2021, a presente proposição esteve em pauta nos dias úteis de 01 a 03/09/2021, sem receber emendas ou substitutivos.

                                      Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do regimento citado.

                            A propositura, cumpre todos os requisitos estabelecidos pela Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990, artigo 11 § 1º, que dispõe sobre o ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente:

 Art. 11. É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, através do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 

§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento especializado. 
                      Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. Ainda, o artigo 24 estabelece que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde.
                            Em âmbito estadual, o artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo que, nos termos do artigo 223, compete ao Sistema Único de Saúde “a identificação e o controle dos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, mediante, especialmente, ações referentes à saúde dos portadores de deficiências”.

                             De acordo com a Lei Estadual nº 17.158, de 18 de setembro de 2019, que “institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA”, as pessoas com o Transtorno são consideradas como pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais.

                           Neste sentido, observamos que a proposta trata de atribuição de competência cabível do Poder Legislativo.

                           Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 560, de 2021. 

Deputado Wellington Moura

Relator
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